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BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. Portaria nº 4.101, de 13 de
dezembro de 2023. Institui a Política de Governança Institucional do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima. Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. Portaria nº 1164, de 1º de abril de
2025. Consolida as diretrizes e prioridades para o ciclo 2025-2027 do Planejamento
Estratégico Institucional do ICMBio.

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente e Mudanças do Clima. Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. Portaria nº 3.689, de setembro de
2025. Institui o Programa Natureza com as Pessoas - PNP, com o objetivo de fomentar
a visitação responsável em Unidades de Conservação federais.

Documentos Institucionais e de Referência (com links, quando disponíveis)
BRASIL. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

Planejamento Estratégico - PE.
BRASIL. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

Plano de Desenvolvimento Institucional da ACADEBio (2021 - 2025).
BRASIL. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

Plano Estratégico de Pesquisa - PEP.
BRASIL. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

Plano de Fortalecimento Institucional do ICMBio em atendimento à ADPF nº 760, julgada
pelo STF em 2024 (documento de circulação interna).

BRASIL. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.
UC e Centros de Pesquisa. Link para Power BI. Disponível em:
h t t p s : / / a p p . p o w e r b i . c o m / v i e w ? r = e y J r I j o i N G U z Z j E x M T Q t M z E 2 M S 0 0 Y j R j LT k 5 Z j At Y T N h M m N k Y
2 Y 2 M D k 2 I i w i d C I 6 I m M x N G U y Y j U 2 LW M 1 Y m M t N D N i Z C 1 h Z D l j LT Q w O G N m N m N j M z U 2 M C J9.

BRASIL. Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.
Projeto Político Pedagógico do ICMBio. Link para SharePoint. Disponível em:
https://icmbioe5.sharepoint.com/sites/GestaodePessoas/Capacitao?newTargetListUrl=
h t t p s % 3 A % 2 F % 2 F i c m b i o e 5 % 2 E s h a r e p o i n t % 2 Ec o m % 2 Fs i t e s % 2 FG e s t a o d e P e s s oas%2F
C a p a c i t a o & i d = % 2 Fs i t e s % 2 FG e s t a o d e P e s s o a s % 2 FC a p a c i t a o % 2 FG U I A S % 2 0 AC ADEBIO%2F
P R OJ E T O % 2 0 P O L % C 3 % 8 DT I CO % 2 0 P E DAG % C 3 % 9 3 G I CO % 2 0 D O % 2 0 C E N T R O % 2 0 D E % 2 0
FO R M A % C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O % 2 0 E M % 2 0 CO N S E R V A % C 3 % 8 7 % C 3 % 8 3 O % 2 0 DA % 2 0
B I O D I V E R S I DA D E % 2 E % 2 0 % 2 E p d f & v i e w i d = 3 9 7 3 d b e b % 2 D d 8 c d % 2 D 4 6 f 0 % 2 D a 7 a 6 % 2D8c06b5
d 0 7 3 1 6 & p a r e n t = % 2 Fs i t e s % 2 FG e s t a o d e P e s s o a s % 2 FC a p a c i t a o % 2 FG U I A S % 2 0 AC A D E B I O.

BRASIL. Centro de Gestão e Estudos Estratégicos - CGEE. Livro Violeta: Ciência
Tecnologia e Inovação para um Brasil justo, sustentável e desenvolvido. Disponível em:
https://ad5cncti.cgee.org.br/documents/165901/355373/livro-violeta_5CNC TI.pdf.

PORTARIA ICMBIO Nº 580, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026

Revoga a Portaria ICMBio nº 491, de 15 de junho de
2022 (processo ICMBio n° 02070.005587/2021-88).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 2.464 da Casa Civil, de 16 de
maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2023, no uso das
competências atribuídas pelo art. 15, Seção I, Capítulo VI do Anexo I do Decreto nº 12.258, de
25 de novembro de 2024, resolve:

Art.1º Fica Revogada a Portaria ICMBio nº 491, de 15 de junho de 2022, publicada
no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2022, Seção I, ed. nº 115.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO OLIVEIRA PIRES

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA
E PLANEJAMENTO

PORTARIA SNTEP/MME Nº 3.046, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E PLANEJAMENTO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria n. 692/GM/MME, de 5 de outubro de 2022, tendo em vista o
disposto nos arts. 5º e 6º do Decreto n. 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria n.
318/GM/MME, de 1º de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica
detalhado no Anexo da presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 1º, inciso
II, da Portaria n. 318/GM/MME, de 1º de agosto de 2018.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base a data mencionada no
Anexo e são de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica titular do projeto, cuja
razoabilidade foi atestada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A pessoa jurídica titular do projeto deverá informar à Secretaria da
Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta
Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até
trinta dias de sua emissão.

Parágrafo único. A data de conclusão constante no Anexo da presente Portaria
deve ser considerada unicamente para fins do enquadramento do projeto no REIDI, não
eximindo a empresa dos compromissos com os prazos de conclusões de suas obras
estipulados em seu Atos Autorizativos emitidos pela ANEEL.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta
Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a
publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação
deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6º A pessoa jurídica titular do projeto deverá observar as disposições
constantes na Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto n. 6.144, de 2007, na
Portaria n. 318/GM/MME, de 2018, e na legislação e normas vigentes e supervenientes,
sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos artigos 9º e 14, do
Decreto n. 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Art. 7º A revogação da outorga do projeto listado no Anexo da presente
Portaria implicará na revogação do seu enquadramento no REIDI.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CERQUEIRA ATAIDE

ANEXO

. .Processo n.: 48500.032229/2025-65

. .Pessoa Jurídica Titular do Projeto

. .Nome empresarial .Certel Vale do Leite Geração de Energia S.A.

. .CNPJ .12.326.607/0001-45

. .Dados do Projeto

. .Nome do Projeto .PCH Vale do Leite

. .Ato Autorizativo .Resolução Autorizativa ANEEL nº 13.435, de 24 de
janeiro de 2023

. .Descrição do Projeto .A PCH Vale do Leite é composta por 02 grupos de
unidades geradoras de 3.299 kW cada turbina e 3.555
kVA cada gerador, totalizando 6.400 kW de capacidade
instalada. Sistema de interesse restrito da central
geradora, que será constituído de uma subestação
elevadora junto à

. . .usina, uma linha em 69 kV, circuito simples, com
aproximadamente 1 (um) km de extensão, que se
conectará ao seccionamento a ser realizado na linha
em 69 kV denominada LT35, que se conecta à
subestação Certel 3 - Canudos do Vale, de propriedade
da Cooperativa de Distribuição de Energia Teutônia -
CERTEL Energia.

. .Data de Conclusão .24/05/2027

. .Localidade do Projeto .Pouso Novo/Rio Grande do Sul

. .Estimativas dos investimentos com e sem a incidência de PIS/PASEP e de COFINS

. .Mês base das
estimativas de

investimentos

.Setembro de 2025

. Categoria .A .B

. . .Valores Com Incidência de
PIS/PASEP e COFINS (R$)

.Valores Sem Incidência de PIS/PASEP e
COFINS (R$)

. .Bens .R$ 19.242.189,36 .R$ 17.462.286,84

. .Serviços .R$ 53.646.580,95 .R$ 50.277.322,56

. .Outros .R$ 4.100.320,95 .R$ 3.910.681,11

. .Total .R$ 76.989.091,26 .R$ 71.650.290,51

PORTARIA SNTEP/MME Nº 3.047, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 692, de 5 de outubro de 2022, tendo em vista o disposto nos arts. 2o, § 2o, e 4o, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de julho de 2004, na Portaria MME
no 492, de 12 de setembro de 2014, e o que consta no Processo no 48340.004943/2025-43, resolve:

Art. 1º Definir o novo montante de garantia física de energia e inflexibilidade sazonal da Usina Termelétrica denominada UTE Novo Tempo Barcarena, registrada sob o
Código Único do Empreendimento de Geração - CEG UTE.GN.PA.037898-4.01, na forma dos Anexos I e II à presente Portaria.

§ 1º Os montantes de garantia física de energia e de inflexibilidade sazonal da UTE Novo Tempo Barcarena são determinados nas Barras de Saída dos Geradores.
§ 2º Para efeitos de comercialização de energia elétrica, o consumo interno da Usina e as perdas na Rede Elétrica deverão ser abatidos do montante de garantia física

de energia definido nesta Portaria, observando as Regras de Comercialização de Energia Elétrica vigentes.
Art. 2º Para todos os efeitos, o montante de garantia física de energia definido nesta Portaria poderá ser revisado com base na legislação vigente.
Art. 3º Ficam revogados os montantes de garantia física de energia e inflexibilidade sazonal da Usina Termelétrica na forma do Anexo III da presente portaria
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CERQUEIRA ATAIDE

ANEXO I
GARANTIA FÍSICA DE ENERGIA DA USINA TERMELÉTRICA UTE NOVO TEMPO BARCARENA

. .Usina .UF .Potência Instalada (MW) .FCmáx (%) .TEIF (%) .IP (%) .Garantia Física (MWmed)

. .Novo Tempo Barcarena .PA .629,367 .100 .1,10 .2,05 .605,0

ANEXO II
INFLEXIBILIDADE SAZONAL DA USINA TERMELÉTRICA UTE nOVO TEMPO BARCARENA (MW médio)

. .Jan .Fe v .Mar .Abr .Mai .Jun .Jul .Ago .Set .Out .Nov .Dez

. .0 .0 .0 .0 .0 .580,83 .580,83 .580,83 .580,83 .580,83 .580,83 .580,83

ANEXO III

. .Usina .Código Único de Empreendimentos de Geração
(CEG) - ANEEL

.At o .Publicação

. .Novo Tempo
Barcarena

.UTE.GN.PA .037898-4.01 .Anexos V e VI da PORTARIA Nº 298/SNTEP/MME, DE
01 DE OUTUBRO DE 2019

.Diário Oficial da União de 2 de outubro de
2019, seção 1, página 786

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152026020400064

64

Nº 24, quarta-feira, 4 de fevereiro de 2026ISSN 1677-7042Seção 1

DESPACHO DECISÓRIO Nº 4/2026/SNTEP

Processo nº 48500.032229/2025-65
O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E PLANEJAMENTO DO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria n. 692/GM/MME, de 5 de outubro de 2022, tendo em vista o
disposto no Decreto n. 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria n. 318/GM, de 01 de
agosto de 2018, e o que consta do Processo n. 48500.032642/2025-20, resolve:

Indeferir o requerimento da Geração de Energia Santa Luzia SPE S.A., inscrita no
CNPJ sob o n. 04.610.623/0001-37, para enquadramento ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica
da Pequena Central Hidrelétrica (PCH) Santa Luzia, cadastrada com o Código Único de
Empreendimento de Geração - CEG: PCH.PH.BA.035105-9.01, nos termos da Nota Técnica
n. 2/2026/DPOG/SNTEP, que adoto como fundamento desta Decisão.

GUSTAVO CERQUEIRA ATAIDE

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
CO R R EG E D O R I A

PORTARIA Nº 7.051, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026

A CORREGEDORA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições, com base no disposto no inciso II do art. 17 do Regimento Interno
da ANEEL, aprovado por meio da Portaria nº 6.980, de 16 de junho de 2025, tendo em
vista o disposto no artigo 152, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o disposto no
§3º, do art. 76, da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e o que
consta do processo nº 48500.024526/2025-37, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo fixado pela Portaria nº 7.031,
de 4 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União, edição 232, em 5 de
dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 8 de fevereiro de 2026.

ANDRÉA CAMPOS REIS

SUPERINTENDÊNCIA DE INOVAÇÃO E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA
DESPACHO Nº 3.378, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.035002/2025-71 Interessado Energética Barra Grande -
BAESA. CNPJ: 04.781.143/0001-39, Decisão: (i) reconhecer o total R$ 90.187,20 (noventa
mil cento e oitenta e sete reais e vinte centavos), referente à realização do Projeto de
Gestão, PG-03936-2016/2016; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.889, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.038706/2025-04. Interessado: PORTO DO PECÉM GERAÇÃO
DE ENERGIA S.A.. CNPJ: 08.976.495/0001-09, Decisão: (i) Aprovar o projeto em sua
integralidade, reconhecendo o valor investido de R$ 2.660.695,06 (dois milhões, seiscentos
e sessenta mil, seiscentos e noventa e cinco reais e seis centavos), referente à realização
do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento, código PD-07267-0005; e (ii) declarar o
encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.891, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.038717/2025-86. Interessado: FERREIRA GOMES ENERGIA
S.A., FOZ DO RIO CLARO ENERGIA S.A. e IJUI ENERGIA S.A.. CNPJ: 12.489.315/0001-23,
07.823.262/0001-03, 07.823.304/0001-06. Decisão: (i) Aprovar o projeto em sua
integralidade, reconhecendo o valor investido de R$ 826.079,95 (oitocentos e vinte e seis
mil e setenta e nove reais e noventa e cinco centavos), referente à realização do Projeto
de Pesquisa e Desenvolvimento, código PD-07469-0001; e (ii) declarar o encerramento
deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 170, DE 26 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº: 48500.034427/2025-63. Interessado: LWART Soluções Ambientais
S.A., CNPJ nº 46.201.083/0001-88. Decisão: (i) autorizar a Interessada a implantar e
explorara UTE Renato Trecenti, CEG nº UTE.FL.SP.074357-7.01, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica, com 14.772 kW de Potência Instalada e 13.767 kW de
Potência Líquida, localizada no município de Lençóis Paulista, no estado de São Paulo. A
íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 188, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº: 48500.038334/2025-16, 48500.038292/2025-13,
48500.038295/2025-49, 48500.038297/2025-38, 48500.038299/2025-27,
48500.038300/2025-13, 48500.038303/2025-57, 48500.038308/2025-80,
48500.038340/2025-65, 48500.038323/2025-28, 48500.038326/2025-61,
48500.038327/2025-14, 48500.038330/2025-20, 48500.038490/2025-79,
48500.038504/2025-54, 48500.038729/2025-19, 48500.038731/2025-80,
48500.038734/2025-13, 48500.038672/2025-40, 48500.038859/2025-43,
48500.038678/2025-17, 48500.038720/2025-08, 48500.038723/2025-33,
48500.038727/2025-11, 48500.038674/2025-39, 48500.038735/2025-68,
48500.038737/2025-57, 48500.038738/2025-00, 48500.038741/2025-15,
48500.038861/2025-12, 48500.038917/2025-39, 48500.038946/2025-09,
48500.038894/2025-62 e 48500.038893/2025-18.. Interessado: Listados no
Anexo da Íntegra desse Despacho. Decisão: (i) Revogar, a pedido, os atos
autorizativos elencados no Anexo deste Despacho; (ii) Devolver as garantias de
fiel cumprimento aportadas no âmbito do enquadramento da Medida Provisória
nº 1.212, de 9 de abril de 2024. A íntegra deste Despacho (e seu anexo)
consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

LUDIMILA LIMA DA SILVA
Superintendente

DESPACHO Nº 258, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº: 48500.038857/2025-54. Interessado: Sendas Distribuidora S.A .,
inscrita no CNPJ sob nº 06.057.223/0001-71. Decisão: (i) Autorizar a empresa Sendas
Distribuidora S.A., inscrita no CNPJ sob nº 06.057.223/0001-71 a atuar como Agente
Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da CCEE; (ii) informar que a atividade de
comercialização poderá ser exercida por meio de sua filial, CNPJ sob nº 06.057.223/0427-
61. A íntegra deste Despacho consta dos autos dos processos e estarão disponíveis em
http://biblioteca.aneel.gov.br/.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 293, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Processos nº: 48500.902008/2020-58 e 48500.020296/2025-37. Interessado:
Azulão Geração de Energia S.A., CNPJ: 30.185.130/0001-07. Decisão: alterar as
características técnicas da UTE Jaguatirica II conforme Anexo. A íntegra deste Despacho e
seu Anexo constam dos autos e estarão disponíveis em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 318, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026

Processos nº: 48500.035640/2025-92, 48500.003076/2018-10 e
48500.003078/2018-17. Interessados: listados no Anexo. Decisão: Transferir a titularidade
das autorizações das UFV Belmonte 2.2 e 2.4, conforme Anexo. A íntegra deste Despacho
(e seu anexo) consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 319, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.035852/2025-70. Interessados: Fótons de São George 01
Energias Renováveis S.A., CNPJ 45.097.941/0001-23; Fótons de São George 02 Energias
Renováveis S.A., CNPJ 45.097.985/0001-53; Fótons de São George 03 Energias Renováveis
S.A. , CNPJ 45.098.016/0001-17; Fótons de São George 04 Energias Renováveis S.A. , CNPJ
45.098.048/0001-12; e Fótons de São George 05 Energias Renováveis S.A. , CNPJ
45.098.074/0001-40. Decisão: alterar as características técnicas das UFV Fótons de São
George 01 a 05. A íntegra deste Despacho (e seu Anexo) consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 333, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001555/2026-10. Interessado: ISA Energia Brasil S.A. (CNPJ
nº 02.998.611/0001-04). Decisão: autorizar reforços em instalações de transmissão sob
responsabilidade da Interessada. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos
e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 335, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001553/2026-12. Interessado: EDP Transmissão Goiás S.A .
(CNPJ nº 07.779.299/0001-73). Decisão: autorizar os reforços indicados no POTEE 2025 - 2ª
Emissão. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 336, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001992/2026-25. Interessado: Companhia de Geração e
Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil (CNPJ nº 02.016.507/0001-69). Decisão:
Autorizar a implantação de Reforços de Grande Porte em instalação de transmissão de
energia elétrica. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

GERÊNCIA DE OUTORGAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DESPACHO Nº 296, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

Processo no: 48500.038521/2025-91. Interessada: Nascente Renováveis Ltda.,
CNPJ nº 63.636.316/0001-94. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Tabaúna, com
27.000 kW de potência instalada, CEG: PCH.PH.MG.035337-0.01, localizada no rio
Manhuaçu, no estado de Minas Gerais; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a
outros interessados. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 294, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais delegadas pelo inciso I do art. 1º da
Portaria nº 6.823, de 4 maio de 2023, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.001843/2025-85, decide:

(i) indeferir a solicitação da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.- TAESA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.859.971/0001-30, de enquadramento da indisponibilidade
da FT LT 500 KV Serra Da Mesa / Gurupi C2, ocorrida no dia 15 de agosto de 2023,
envolvendo by-pass automáticos dos bancos de capacitores série, atribuído pela empresa à
perturbação geral do Sistema Interligado Nacional, como contingência em outra instalação,
sob responsabilidade de terceiro, à falha sistêmica ou caso fortuito e força maior.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 297, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Inciso I do art. 1º da Portaria
nº 6.823, de 4 maio de 2023 e tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.008490/2025-44, decide:

Indeferir a solicitação da ARGO III Transmissão de Energia S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 27.847.022/0001-48, de afastamento da aplicação de Parcela Variável
Por Indisponibilidade - PVI em razão do desligamento automático da FT LT 230 kV
Ariquemes - JI Paraná C4, em 23 de setembro de 2024.

CARLOS ALBERTO CALIXTO MATTAR

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS

D ES P AC H O
Relação nº 27/2026

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de

Lavra(1043)
830.054/2023-SILVANA MEDEIROS- Alvará n° 11863/2013 - Cessionário:

MEDEIROS MINERAÇÃO LTDA.- CNPJ 47.158.511/0001-08.

CAIRO COSTA DUARTE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 28/2026

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da guia de utilização.(2333)
833.680/2010-SAMUEL LIMA DA SILVA MIGUELOPOLIS ME-GUIA DE UTILIZAÇÃO

N°204/2021 - GERÊNCIA REGIONAL/MG.

CAIRO COSTA DUARTE
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE RONDÔNIA
D ES P AC H O

Relação nº 131/2026

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazos estabelecidos em ofício(2807)
886.032/2015 - MICHEL JUNIOR CAMPANHONNI - Ofício nº 5716/2026
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
886.299/2012-AREAL PORTO SULAMERICA LTDA-OF. N°1415/2026
Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.236/2014-CASSIUS CLOVIS CEZEMER DE MORAIS-OF. N°5996/2026

ANTÔNIO TEOTÔNIO DE SOUZA NETO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 132/2026

Fase de Requerimento de Pesquisa
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 23, inciso I, alínea "a" da Ordem de Serviço nº
334, de 12 de agosto de 2025, e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28
de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017,
outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de Pesquisa, pelo prazo de 02 anos, com vigência a partir
dessa publicação:(322)

869/2026-886.107/2025-COMERCIO AREAL UNIAO LTDA-

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da
competência delegada de que trata o Art. 23, inciso I, alínea "a" da Ordem de Serviço nº
334, de 12 de agosto de 2025, e com fundamento no art. 15, do Decreto-lei n° 227, de 28
de fevereiro de 1967, (Código de Mineração), e no art. 2°, inciso XVII da Lei 13.575/2017,
outorga o(s) seguinte(s) Alvará(s) de Pesquisa, pelo prazo de 03 anos, com vigência a partir
dessa publicação:(323)

870/2026-886.337/2015-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A-

ANTÔNIO TEOTÔNIO DE SOUZA NETO

D ES P AC H O
Relação nº 133/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização - prazo 2 anos(2753)
886.124/2021 - COOPERATIVA DE BENEFICIADORES DE GEMAS DA AMAZONIA -

ARIQUEMES/RO - Guia n° 41/2026 - Substância(s): CASSITERITA - Volume(s): 300
toneladas

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização - prazo 3 anos(2760)
886.299/2012 - AREAL PORTO SULAMERICA LTDA - CACOAL/RO - Guia n°

05/2026 - Substância(s): AREIA - Volume(s): 18.900 toneladas

ANTÔNIO TEOTÔNIO DE SOUZA NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SÃO PAULO
D ES P AC H O

Relação nº 5/2026

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
820.240/2002-DRAGAR COMERCIO DE AREIA E PEDREGULHO LTDA- Registro de

Licença N° 2687/2002-Onde se lê: "... numa área de 45,75 ha, ...no Município de Santo
Antonio do Aracangua e Araçatuba, Estado de São Paulo..."; Leia-se: "... numa área de 17,25
hectares, ... no(s) Município(s) de Santo Antônio do Aracanguá/SP, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos do documento SEI 18853705."

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pesquisa(1280)
821.656/1998-CERAMICA SAVANE LTDA - Publicado DOU de 20/09/2001, Relação

n° 531/2001, Seção 1, pág. 106/107- Onde se lê: "(...) reduzida de 938,21 para 98,01ha (...)",
leia-se: "reduzida de 938,21 para 94,56ha, localizada no Município de Charqueada/SP".

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 10/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada-Não início de pesquisa comunicado/prazo para pagamento30

dias(1026)
820.304/2020-FÁBIO LUIZ BAPTISTELLA FERNANDES
820.476/2020-EDERLI LAZARO DE JESUS MENEGHIN
820.365/2019-COMERCIO DE AREIA SANTA CLARA LTDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da autorização de

pesquisa(326)
820.083/2021-POLI MARMORES E GRANITOS LTDA-ALVARÁ N°2465/2021
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
820.501/2017-JOSE REINALDO MARTINS FONTES JUNIOR
820.155/2019-ANTONIO RICARDO BEIRA
820.156/2019-ANTONIO RICARDO BEIRA
820.157/2019-ANTONIO RICARDO BEIRA
820.481/2007-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTACAO LTDA
820.087/2020-MINERACAO MOGI GUACU LTDA
820.516/2018-MINERAÇÃO ITAPEVA LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.143/1989-DIAMANTE FABRICACAO DE BEBIDAS E EXPLORACAO DE AGUA

MINERAL LIMITADA-OF. N°4551/2026/DIVFIS-SP/ANM
820.361/2004-FONTE ROCHA BRANCA LTDA-OF. N°4553/2026/DIVFIS-SP/ANM
820.918/2000-FONTE NOVA MINERACAO LTDA-OF. N°4557/2026/DIVFIS-

SP/ANM
820.379/1994-FONTES STELLA LTDA-OF. N°5516/2026/DIVFIS-SP/ANM
Nega provimento a defesa apresentada(476)
008.703/1962-DISTRIBUIDORA DE AGUA IP RIBEIRO LTDA
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30

dias(460)
008.703/1962-DISTRIBUIDORA DE AGUA IP RIBEIRO LTDA- AI Nº

1586/2025/DIVFIS-SP/ANM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60 dias(471)
008.703/1962-DISTRIBUIDORA DE AGUA IP RIBEIRO LTDA-OF.

N°4699/2026/DIVFIS-SP/ANM

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SERGIPE
D ES P AC H O

Relação nº 7/2026

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
605.626/1976-PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS-OF.

N ° 6 1 5 1 / 2 0 2 6 / CO R O U T - R N / P B / S E / A L / A N M
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
878.076/2019-CERAMICA BARROSO LTDA-OF. N°927/2026/COROUT-

RN/PB/SE/AL/ANM
878.023/2013-HIGINO ALMEIDA SANTOS EXTRACAO DE ARGILAS-OF.

N ° 5 1 5 6 / 2 0 2 6 / CO R O U T - R N / P B / S E / A L / A N M
878.057/2014-MULTI MINERAÇÃO E COMPOSTAGEM LTDA ME-OF.

N ° 5 1 6 1 / 2 0 2 6 / CO R O U T - R N / P B / S E / A L / A N M
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licença(744)
878.095/2013-CERAMICA SANTA MONICA LTDA
878.095/2013-CERAMICA SANTA MONICA LTDA
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
878.023/2013-HIGINO ALMEIDA SANTOS EXTRACAO DE ARGILAS- Registro de

Licença N° 31/2014 - Vencimento em 31/12/2028
878.014/2020-JOSÉ MENEZES DE ALMEIDA- Registro de Licença N° 193/2020 -

Vencimento em 09/05/2028
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
878.069/2011-CERAMICA SERRA AZUL LTDA-OF. N°6184/2026/COROUT-

RN/PB/SE/AL/ANM

RAFAEL CRUZ DEZEN
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 8/2026

Fase de Requerimento de Licenciamento
O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, no uso da

competência delegada de que trata o Art. 23, inciso IV, alínea "a" da Ordem de Serviço nº
334, de 12 de agosto de 2025, outorga o(s) seguinte(s) Registro(s) de Licença com vigência
a partir da data de publicação:(730)

Registro de Licença n°: 60/2026 - Processo nº: 878.073/2025 - Titular: SILVINO
SANTOS NETO - Vencimento: 25/03/2028 - Substância(s): AREIA - Município(s):
P AC AT U BA / S E

RAFAEL CRUZ DEZEN

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PIAUÍ
D ES P AC H O

Relação nº 18/2026

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito prorrogação do prazo do alvará de pesquisa(195)
803.342/2013-AMBIOGEO RN CONSULTORIA NA ÁREA DE MEIO

AMBIENTE E GEOLOGIA LTDA.- DOU de 22/03/2016
Torna sem efeito anuência da Cessão Total de Direitos(103)
803.342/2013-AMBIOGEO RN CONSULTORIA NA ÁREA DE MEIO

AMBIENTE E GEOLOGIA LTDA.- DOU de 11/02/2015
Torna sem efeito exigência(199)
803.342/2013-AMBIOGEO RN CONSULTORIA NA ÁREA DE MEIO

AMBIENTE E GEOLOGIA LTDA.-OF. N°824/2013-DOU de 03/10/2013

ANTONIO SANZIO AVILA CAVALCANTE
Gerente
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